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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena, sias, bairro Centro de Saara Rita de Cástria-BA, CEP: 47.154404 

CONTRATO N: 120/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO tf 04(/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 070/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA - DO OUTRO, CONIO 
CONTRATADO, A EMPRESA JOÃO MANOEL DE 
OLIVEIRA FILHO. 

rcl o presente instrumento particular dc contrato de presta* de serviços, que entre si fazem, de um lado 
como CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. com a sede na 
1 ravessa Professora lidem, sin, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bailia. CEP: 47-150-000. 
inscrita no CNN N.° 13.880.711:0001-40, representado pelo Exceltnissimo Prefeito o Sr. JOSÉ 
BENEDITO ROCHA ARAGÃO. cRo 2652 - RA. CPF a°. 207.067.153-49 e o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado de Bebia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNN n°. 11.366.643/0001-70. estabelecido na Praça São Pedro a nesta cidade de Santa Rita de 
Cássia (BA). neste Ma representado pela Sr.' LEILA ODNIFIM DE ARAÚJO SERP& brasileira, casada. 
portadora do CPF: 56490364549 e do 11W: 1190141221. na qualidade de Secretária do Saúde, nomeada pela 
Portaria n" 003/2021, doravante denominados simplesmente CONTRATANTES e, do outro COMO 
CONTRATADO a empresa JOÃO MANOEL DE OUVETRA FILHO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNN sob o n° 13.294 402/0001-98, com sede à Rua São Sebastião if 400, bairro Barreirinhas. 
CEP 47.810-674, em DeueirasiBA. acne ato representado por SM titular. o senhor João Manoel de Oliveira 
Filão, brasileira. inscrito no CPF sob o n" 781.370.123-91. tem entre si ajustado o presente CONTRATO, 
submetendo as panes aos preceitos legais instituídos pela Lei n" 8.666, de 21/06/93, e as cláusulas e 
condiçoes seguintes: 

Çlattsula Primeira - IN.Salf39 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e conedvadosequipantentos odontológiern do PSF Pauto Dias de Souza, PSF Afonso 
Luiz e 'PS Frederico Eiddis, an atendinianio is solicitações da Secretaria dc Saúde deste Misticipio, a saber: 

?SE 02 Paulo Pias de Souza 
tndcrcço Rua Osvaldo Fidelk na sede dó Município. 

1Tal ! DESCRIÇÃO Dos PRODUTOS/SERVIÇOS 1 UNTO QUANT 
V AL ORES 

Unas. Tora/ 
, ¡Revisão do cornalgaià odoutdegiew e manutenedo 

da seringa e da tia piloto da dabL 
UNID 01 RS1.265,00 RSI.265,00 

TOTAL 
(mil duremos e sessenta e cinco reais) 

RS1.265.00 

PSF 08 Afonso Luiz 
•Povoat de Camnri& zana rural i t Municínio. 

i PFSCRIÇÃO Mn PRODUTOS/SERVIÇOS .1 tetas ii QuArn V. ALORBS u . Tead 
I I Mstraardie Conetiva do corsabeero:LSi&j_k_II 01 RS4.233a R24.223,00 
i 

_ATO 
ior 

tinira mit dineatosn teima edis reais) 
R$4.233;00 

PS Frederico Fidelis 
Endereço: Distrito de Malhada Grande. rena rural deste Memicfpio. 



ESTADO DA BAIIIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin°, bairro Centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS UNID QUANT VALORES 
Unitário Total 

1 Instalação do consultório odontologico e conserto do 
compressor UNID 01 R$1.790,00 R$1.790,00 

TOTAL 
(mil setecentos e noventa rea s.) R$ 1.790,00 

Cláusula Segunda- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 - Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
Projeto de Atividade: 2027- Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente Contrato é de 
R$ 7.288,00 (sete mil e duzentos e oitenta e oito reais). 

§ 1" - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem prestados, devidamente 
atestados pela Secretaria Municipal de Saúde e as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia (BA), CNPJ 13.880.711/0001-40, com sede na Travessa 
Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA. 

§ 3" - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 

Cláusula Quarta - DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com 
vigência de 30 (trinta) dias iniciando na data de sua assinatura até 17 de abril de 2022. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos e iguais, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme designa art. 67 
da Lei 8.666/93, a Sr' Aline Santos Barbosa, conforme Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Prestar o serviço dentro dos prazos e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1.1 Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 



ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.830.711/0001-40 

Tnnossa Professora Helena, mit% bairro Centre de Sela Rita de Cássia-BA, CEP; 47.150400 

6.2 Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente nota de prestação de 
serviços. 
6.3 Responder pelos prejuinis mataims ou Nssains cansados por danos resultantes de negligencia. 
imperícia, imprudência ou dolo próprio. bem amo dos prejuízos deixai • Les da qualidade do serviço. 
6.4 Manta a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do premente Contrato. 

Cláusula Sétima - R.LSPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejutros provenienum de vidos atou defeitos nos serviços contratados: 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiv trem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cassia/BA. para retyaração desses danas ou prejufros; 

b) Não serão indenizadas os prejuízos que possam advir de errn de qualquer equivoco da proposta ou de 
má administração do Contratado: 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas c apmscraadas na data da 
apresentação da proposta. 

d) Corrigir. alterar eou refazicr no prazo definido pela Contratante a execução dos serviços que. a juizo 
destt não foram ~siderados satisfatórios sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado: 

e) O-Contratado do único responsável pela procedência dos serviços que executar. 

Clamada Oitava - IMALLOMES POR INADIPLUMENTO DO CONTRATADO - Conforme Art. 77 da 
Lei 1.666/93. em caso de inadimpiemento por parte do contratado, o Municlpio de Santa Rita de Cássia (BA) 
poderá aplicar as seguintes sanções- graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejulzo das sanções 
cib e penais, se foro caso, garantida á prévia defesa em processoadministrative: 

a) Para  infracões_sigaquena relevancia Advertência; 

b) Para itões de media relevância -- Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro 
contrato: 

e) Para infrações de grande relevemcia - Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

I • ulta de até 10% (dez por =to) sobre o valor tora/ do futuro ~trato: 

- Reseiski unilateral do contrato derivado da presente licitação: 

3 - Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública no prazo dc st c' 02 (dois) anos. 

Emissão de Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas 
temos do Artigo Si, Inciso IV. da Lei Federal ne.13.666. de 2) de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na m~_dn~~taiclisis  cern base na presente licitação, o futuro 
contratado poderá ser penal irado conforme abaixa: 

1 atraso de 01 (um) a 05 (cinto) dias na execuçAo dos servicoj - Multa de ate 5% (cinco Por cento) 
sobre o valor do serviço executado em atraso: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/000140 

Travessa Fsfessera Helena, ste, bairro Centro de Santo Rita de Cassia-RA, CEP: 47.1%4100 

Páriantro ft -ruce -- Nas hipóteses de raseis:10 som base 110$ incisos 1 a XT do Artigo 78 da Lei Federai ti'. 
8.666. de. 21 de junho de 1093. nau cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona PUBLICAÇÃD - O Município de Sada Rita de Cássia (13A) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato. no Diário Oficial do Município de Salta Rita de Cassia (BA), até o quinto dia 
do mês seguinte ao da assinatura. nos termos do Parágrafo Unha do Artigo 61 da Lei Fedend ri°, 8.666. de 21 
d e junho de 1991 

lausula Decima Primeira- FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - Estado da 
Maria, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do 
presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam apresente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo identificadas que a tudo viram e acompanharam. e subtatifeill o presente 
Contrato, juntamente com as parta depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-RA, 21 demarço de 2022 

' - 
JOSÉ RilNli LE(LA BOligF1M DE A SERPA 

Pref. Fundo Municipal de Saúde

JOÃO MANOEL 

ES rrimu NELA Si 

CPF: 

13.294. 
VERA FILHO 1 GA Atnotipm001.148 

98 4, "erva - 
Witiett DE Fk140 - ME 

Sebastik, nt MO • Barniinhas 
BARREITUS4A • CP.. 47310-674 

) 
.2;• , X 
CPF: j„,0 7 7 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 1W SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena, s/n°, bairro centro, Santa Rita de Cássia-RA, CEP: 47.150-000. 

Edição 350 Ano 2022 
07 de abril de 2022 

Página 5 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO d: 0702022. 
DISPENSA C. 041:2022. 
CONTRATO net I 20.2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA113A. 
CONTRATADA: JOÃO MANOEL DL OLIVEIRA FILHO, CNPJ sob o ri" 13.294.402/0001-98. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças, dos equipamentos odontológicos do PSI: Paulo Dias de SOUZA, PSF 
Afonso Luiz, e PS Frederico Fidelis, em atendánento às solicitações da Secretaria de Saúde deste 
Municipio. 
VALOR GLOBAL: P.5 7.288,00 (sete mil c duzentos e oitenta e oito reais) 
VIGÊNCIA: 18 do março do 2022 até 20 de abril de 2022. 

Santa Rita de t :assia Bailia, IR de março de 2022. 

Certificação Digital: L3088403-UVDOWLZG-PFQ2RJSF-JSS4DYTB 

Versão eletrónica disponivel em: hap://doem.org.bribarsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, shit, bairro centro, Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Edicao 356 'Ano 2022 

13 de abril de 2022 

Página 6 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO n°: 070/2022 - DISPENSA n°, 041/2022. 
CONTRATO n": 120/2022. 
ONDE SE LÊ OBJETO, Contrafação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e conetiva, com fornecimento de peças, dos equipamentos odontológicos do PSF Paulo Dias 
de Souza, PSF Afonso Luiz, c PS Frederico Fidelis, em atendimento às solicitações da Secretaria de 
Saúde deste Município. 

LEIA-SE OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, dos equipamentos odontolÓgicos do PM' Paulo Dias de Souza, PSF Afonso Luiz, e 
PS Frederico Fidelis. em atendimento às solicitações da Secretaria de Saúde deste Município. 

Santa Rita de Cilas — Bahia. 11 de abril de 2022. 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: 8LL8VWNg-OWFIIKrAl-R9XX4FJW-BHXRYLCl 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MA no 2200-2/2007 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
ITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47-1150400CNPJ: 138802111000140 
- Gee° )4.ilmagrige44amobagov k - Saem 44a, ,4 Cosa- ik -C.LP 471504M 

PORTARIA No179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Montan:no. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia no 
de suas atribuiçõee que lhes confino Inala° VIII do M. 63 da Lei OrgareiSa do 
felino, resolve: 

Art. P Designar para fiscalizar os contratos colegiada* peto 
seguintes SefV40038* 

I - Atine Santos Barbosa, (Chefe da DMsab de Controle, Avaliaçao e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para secretaria Municipal de Saúdo 

II - Oravam Augusta da Silva Raia, (Diretora de Educaçao) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal do Educação e Cultura; 

Evemar Reinaldo Aragãci, (Assistente Técnico de Tesouraria) coma fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cassia 

Considerando que o fiscal de contratos devo conhecer detalhadamente o 
instrumento contratuat e o edital da licitaçao a ser fiscalizado , anotando em registro 
próprio todas as ocarrenotas relacionadas a sua execuçâo, devendo sanar qualquer 

dúvida com os dernan actores oomPetentes da AdmInetrapla para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua reapornataidatte e emitir respectivos 
relatorlas observando que ~compete, para tanto: 

Cereacayac agirei TSUW.t2Y-JAoUSNGfl-CC6CWlXPCNCPLtJTY 

Versão eleirdraca tisspOofriel era. hapaficloem.ong.botersanierftedecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2200-2/2001 de 24~001, que instilai a In Ira-estrutura de Chaves red›WQ15 8,430eitã Brasil 
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Gabinete do Pretatto 
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_ orou Soa ~Urbanas s hirp be - SnWi,ís lézom - - CEP ¡ir ISOSJIA 

10— Verificar se o prezo de entrega, esbeeflcações e quantidades uno de acordo 
com o estabelecido na instrumento contende 

11 - Notificar a contratada pane ene os p 
obres ou pare datar a entrega dos matenaN; 

a a--

12 Sugerir ao Prefeito, a aplicaçáo de penaklisdee quando houver 
desoumprlmenlo de clausulas contatais; 

1 - Acompanhar a inteou740 cuntratual, em seus aspectos quareiteiNos e 
qualitativos 

14 -• Registrar todas as aCOnantaiS surgidas durante a axecuçio do objeto • 
aplicar as devidas penalidades do contratct 

Determinei a reputação, corredio, mmodlio, reconstruçao ou substituiçáo, as 
expensa* da empresa cortateda, no total ou em pane, o objeto do contrato em que se 
verificam vjcice, defeitos ou incorreções resultantes de execuoto Ou de materiais 
empregados; 

rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato, 

17 - Exigir e assegurar o ctmlpdmento dos prazos previamente estabeleddas; 

18- Exigir o cu tento das cláusulas do contrato e respectivos tarffios aditivos 
(verificar a existência de possível subcontralar,to vedada contratualmente, por exemplo): 

Cereheeção Dal TSUVI4t2 NOD-CCMEWLXP-CliCPUITY 

Versão eletn5raca drsponivel em Mmaddoem org.brItaisantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no2.200-2/2001 de 244}8/200t, que instituía Infra-estrutura de Chaves &ficas Pu - !CP tkasR 
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p.01~-4 HAnn gie Ca SÉ4t hunNakkítairotabeir br -.5antglias *Ç -& -UB no-oto 

27- Mao deve atestar sendçds n.o remelados, proceder o pagamento de serviços 
Mio executados, expedir notas fiscais tias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade infenor á contratada, pagar obres Inacabada, ou 
sertiços em desacordo com o prdeto basco ou termo de referencie conceder aditivos 
indevidos, 

2$- Se manter IntrOnnedo som mem* aos prazos com o responsável peto envio 
de dados aos Tribunais de Contas doa MonNiptes. Estado e União: 

29 - Considerando que o descomprime* de quaisquer dos deveres atribuídos ao 
Fiscal do Contrato, implicara na !natalino° de prodesso admnistrattvo cliscipiner para 
apurar a responsabilidade civil penei eiou adminietrabva, dem do que ficará resaomikirei 
por quaisquer Ónus deconentee e eventuais multas aplicadas peN Tribunal de Contas 
dos Mon10008 - MNI; 

30 - As deceries e providências que 
deverão ser solicitadas a seus superiores em 
convenientes, 

M. r - Eia portaria enes em vigor na datada wa.øubltaçlo.

Art, Revogam-se disposições em contrario 

Publique-se, registe-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sente Ria de Cama, 0405 larvero de 2022. 

unem a competência do kcal 
habil para a adoção das medidas 

Certificação &gear TSUVWL2Y-JA6USNGB-CC6CWLX73-CN iSTY 

Versão Ma& 'ui:1 disponível em hiipsiicloentorg,britWsaarantadacassla 

Documento assinado digitaitnente conforme n°2200-2/200? de 2410812004 que ihstituia infra-estrutura de Chaves PúMcas Ekastieka - ICP Brasil 


